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ATOS Lieis LA Ti VOS 
L E I N . 8.799, D E 33 D E J U N H O D E 1963 

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mant idas pela Assem
bléia Legis lat iva, do projeto que se t rans formou n a L e i n . 8.799, dê  23 de junho 
ae 1965, que dispõe sobre a criação de u m Posto de Mecanização, do D e p a r t a 
mento de Engenhar i a e Mecânica da A g i i i u l t u r a , em Taubaté e dá outras p r o 
vidências. X 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T l V D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idaae de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição do Estado, os seguintes 
dispositivos da L e i n . 8.799, de 23 de junho de 1965, da qua l passam a fazer 
parte integrante : 

A r t i go 1.° — . . . no ext into Posto Agro-Pecuário, . . . 

Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São Pau lo , aos 20 de agosto • 
de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 
Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo, aos 20 de agosto de. 1965. 
Pau lo de Castro V i a n n a , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.803, D E 23 D E J U N H O D E 19G5 

' Pa r t es vetadas pelo Gove rnador do Estado e mant idas pela Assem
bléia Leg is la t iva , do projeto que se t rans formou n a L e i n . 8.803, de 23 de junho 
de 1965, que t rans fo rma em Colégio Es tadua l a secção autônoma do Inst i tuto 
de Educação " C a r d o s o de A l m e i d a " , da V i l a dos Lavradores , em Bo tuca tu . 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
decreta e eu, Fi-ancisco F ranco , na qual idade de seu Presidente, promulgo, nos 
tênnos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição do Estado, os seguintes 
dispositivos d a L e i n . 8.803, de 23 de j u n h o de 1965, da qua l passam a fazer 
parte in tegrante : 

A r t i go 1." — . . . e Esco la N o r m a l . . . 

Assembléia Leg i s la t i va do Estado dê São Paulo , aos 23 de agosto 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo, aos 23 de agosto de 1965. 
^ . ' T a u l o de Castro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto , , 

de 1965. 

L E I N . 8 933. D E Z1 D E AGÔSXO D E 1965 

Dispõe sobre o func ionamento de ginásio estadua» como colégio 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

decreta e eu, F ranc i s co F ranco , na qual idade de Seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1." — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio E s t a d u a l 
"Gonçalves D i a s " , da C a p i t a l . 

Ar t igo 2 ° — A le i orçamentária do exercício em que se der a Ins-
flação do Colégio ora cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer às res

pectivas despesas. 
. A r t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 27 de agosto 
:;e 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada na Secretar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São 

i'auIo, aos 27 de agosto de 1S65. 
F a u l o de Castro V i a n n a , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

i .: 
L E I N . 8.934, D E 27 D E A G O S T O D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

'í::creta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
lermos do art igo 25, pará,giaío único, d a Constituição E s t a d u a l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1." — É criado u m Ginásio Vocac i ona l em L i n s . 
Ar t i go 2° — A lei orçamentária do exercício em que .se der a i n s -

: 'lação do estabelecimento de en.sino ora cr iado consignará dotações necessárias 
. ocorrer às respectivas despe.sas. 

Ar t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 27 de agosto 

!> 1965. 
a) F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Es ' ado de São 
Paulo, aos 27 de agosto de 1965. 

a) P a u l o de Cast ro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
>• — 

L E I N . 8.935, D E 37 D E A G O S T O D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉ.TA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

Blecreta e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
Bjfcêrmos do art igo 25. parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o 1." — É cr iado um Ghiásio Vocac iona l em P i l a r do S u l . 
Ar t i go 2." — A lei orçamentária do exercício em que se der a Ins-

•Mação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
B O custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do E.stado de São Pau lo , aos 27 de agosto 

• e 1966. 
a) F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado de São 
• S i u i o , aos 27 de agosto de 1965. 

a) Fau l o de Cast ro V i a n n a , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8,836, D E 27 D E AGÔ.STO D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
« c r e t a e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
^ r m o s do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a sesíuinte l e i : 

Ar t i go 1." — É cr iada uma EFeo!a de Química Indus t r i a l em F e r -
MiJidópolis, na qual idade de inst i tuto isolado do s istema estadual de ensino s u -
Hêrior. 

Ar t i go 2.0 — A instalação do estabelecimento de ensino de que tra^a 
art igo anter ior f ica subord inada ao p lanejamento técnico do Co.usellio E s t a -

•jgtel de Educação, cabendo a ta l órgão, para o mesmo f im, ind i car o pessoal 
R j c e n t e hab i l i t ado . 

Ar t igo 3." — A lei orçamentária do exercício em que .se der a i n s 
talação da Esco la ora cr iada consignará dotações '-idequadas ao custeio das res-

i c t i vas despesas. 
A r t i go 4.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação, 
A.ssembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , ao.s 27 de agosto 

. 1965. 
a) F R A N C I S C O F R A N C O . Presidente 

Pub l i cada na Sscre tar ia da A.ssembléia Leg is la t i va dü' Estado de São 
• ulo, aos 27 de agosto de 1965. 

a) Pau lo de C"a:--',ro V i a n n a , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.« 8.9.̂ 7 D t : 27 D E A G O S T O D E 1965 

'ripõe sobre transformação de núcíc.-; de ensino ferroviário em escola indus t r i a l 
e dã o!"tras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
creta e eu Franc isco F raaco . na qual idade de seu Presidente promulgo nos 

m o s do art igo 25, parágraío úiuco. da Constituição lE.staaual, a seguinte l e i : 
Ar t i go 1." — É trans formado e m ' E s c o l a I ndus t r i a l o Núcleo de E n 

sino Ferroviário " B i c u d o L e m e " , de P i n d a m o n h a n g a b a . 

r- Ar t i go 2° — Além dos cursos previstos n a legislação própria, a E s 
cola Indus t r i a l , de que t r a t a o art igo anter ior , manterá o Curso Ferroviário de 
Formação Artífice. 

Ar t i go 3." — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go i.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de'" São Paulo . 27 de agosto de 1965. 

a) F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 27 de agosto de 1965. 
a) Paulo de Castro Vianna, Diretor G e r a l , Sub.sti luto 

L E I N . " 8.938, D E 27 D E A G O S T O D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu, F ranc i s co F ranco , n a qual idade de seu Pres idente promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es t aaua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1." — É criado u m Ginásic Indus t r i a l cm Pompéia. 
Ar t igo 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — E s t a le i entrará em vigoi n a data de .sua publicação. 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São Pau lo 27 de agosto de 1965. 

a) F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 27 de agosto de 1965. 
a) Pau l o de Cast ro V i a n n a , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . " 8.939 D E 27 D E A G O S T O D E 1865 

Dispõe sobre criação de n m Hosp i t a l Psiquiátrico 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu, F ranc i s co F r anco , n a qual idade de seu Pre.^-idente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituiçâc Es taa i i a l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1." — É cr iado u m H o s p i t a l Psiquiátrico subordinado ao D e 
par tamento dê Assistência a Psicopatas, em P i r a c i c a b a . 

Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do nosocômio ora cr iado consignará recursos necessários para ocorrer às 
respectivas despesas. 

A r t i go 3." — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
• . Assembléia Leg is la t i va d o ' E s t a d o de São Pau lo 27 de agosto de 1965. 

a) F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos. 27 de agosto de 1965. 
a) Pau l o de Cast ro V i a n n a , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

. L E I N o 8.94« D E 27 D E A G O S T O D E 1963 

Dispõe sobre criação de u m a Casa da Lavoura 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i . 

Ar t i go 1." — E ' . c r iada u m a Casa da Lavoura em Rubiácea. 
Ar t i go 2 . " — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 

ção do órgão ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das respectivas 
despesas. 

A r t i g o 3 . " — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
. . A i t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 27 de agosto do 
1965. 

a) F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
P u b l i c a d a n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado de São 

Pau lo , 27 de agosto de 1955. 
a ; Pau l o de Castro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 8.941, D E 27 D E A G O S T O D E 1965 

Dispõe sobre criação de subcentro de saáde 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, F ranc i sco F ranco , na qual idade ds seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 2ü, parágrafo único, da Constituição Estadua l , a seguinte l e i . 

A r t i g o 1." — E ' cr iado u m Subcentro de Saúde no distr i to de Va rgem, 
em Bragança Pau l i s t a . 

Parágrafo único — O Subcentro de Saúde de que t ra ta este art igo se
rá insta lado em prédio já existente, construído em caráter exper imenta l p a r a 
esse f im . 

Ar t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a , 
ção da unidade sanitária ora or iada consignará as dotações necessárias ao custeio 
das respectivas despesas. 

A r t i go 3 . " — E s t a lej entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 27 de agosto de 

1965. 
a) F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

P u b l i c a d a n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de Sác 
Paulo^ 27 de agosto de 1965. 

a) Pau lo de Castro V i a n n a , D i re to r G e r a l Subst i tu to 

L E I N . 8.942, D E 27 D E A G O S T O D E 1965 

Dec la ra de ut i l idade pública a " O r d e m dos Professores do B r a s i l " , com sede 
n a C a p i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia LegLílativa decreta e eu promulgo a se

guinte l e i ; 
Ar t i go 1." — E ' dec larada de ut i l idade pública a " O r d e m dos Piü-

lessores do B r a s i l " , com sede na C a p i t a l . 
A r t i go 2° — Es ta le i entrará em vigor ' n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 27 de agosto de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J u l i o D 'E l boux Guimarães 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l i l a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, ao i 27 de agostr de 1065. 

M i gue i San.sigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N 8.943, D E ,27 D E A G O S T O D E 1965 

C r i a um Ginásio no Município de Dobrada 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a A.ssembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — E ' cr iado u m Ginásio Es tadt ia l em D o b r a d a . 
Ar t igo 2.° — A. le i oroameutária do e'xercicio em que se der a ins 

talação do Ginásio o.fa cr iado consignará dotações adequadas para ocorrer às 
lespectivas ae.spesas. 

Ar t i go 3." — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 27 de agosto de I960. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogueira 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios no 
Governo, acs 27 de agõst;> de 1965. 

M i g u e l Sansíg-olo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 


